DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1066, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Alex de Madureira, o projeto em epígrafe tem por objetivo reconhecer o Município de São Pedro como a “Capital do Motociclismo” no âmbito do Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões, correspondentes às Sessões Ordinárias realizadas no período de 08/10/2025 a 14/10/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Nesta oportunidade, o projeto vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria, nos termos do artigo 31, § 6º do Regimento Interno.

No mérito, verificamos que a propositura é digna de aprovação, por reconhecer e valorizar a vocação turística e econômica do Município de São Pedro, que, ao longo dos anos, consolidou-se como relevante polo de encontro de motociclistas.

Destaca-se, nesse contexto, a realização de eventos de grande porte, como a Expo Moto Show, que contribuem significativamente para o fortalecimento da economia local, o incentivo ao mototurismo e a projeção do município nos cenários estadual e nacional.

Ademais, a iniciativa contribui para o desenvolvimento regional, ao impulsionar setores estratégicos como o comércio, a hotelaria e a gastronomia, em consonância com políticas públicas voltadas ao fortalecimento dos municípios paulistas.

Ressalte-se, por fim, que o projeto encontra-se devidamente instruído, em conformidade com a documentação exigida pela Lei Estadual nº 15.294, de 08 de janeiro de 2014.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1066, de 2025.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO TENENTE COIMBRA
